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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM 
HABEAS CORPUS. SEQUESTRO E CÁRCERE 
PRIVADO. ROUBO MAJORADO. EXTORSÃO 
MEDIANTE SEQUESTRO.  PRISÃO PREVENTIVA. 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA NA 
SENTENÇA CONDENATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE 
DE SUPLEMENTAÇÃO PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO 
PROVIDO.
1. O art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal prevê 
que, ao proferir sentença condenatória, o juiz deverá 
decidir, fundamentadamente, sobre a imposição ou a 
manutenção da prisão preventiva ou de outra medida 
cautelar.
2. No caso, o magistrado manteve a custódia cautelar 
limitando-se a mencionar a pena aplicada, sem nem 
sequer indicar que persistiriam os motivos 
autorizadores da prisão preventiva, circunstância que 
evidencia constrangimento ilegal e justifica a 
revogação do cárcere.
3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 
firme no sentido de que não cabe ao Tribunal de 
origem acrescer fundamentos no julgamento do 
habeas corpus originário para suprir omissão do juízo 
sentenciante.
4. Recurso provido para revogar a prisão preventiva 
decretada em desfavor do recorrente e dos corréus.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso ordinário, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Antonio 
Saldanha Palheiro e Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do 
TJSP) votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
                   Brasília, 24 de março de 2025.

MINISTRO OG FERNANDES 
Relator
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